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RESOLUCAO N° 09 /2017

SUMULA: Dispdem sobre aprovacéo de ades&o ao cofinaciamento
estadual com incentivo financeiro para o fortalecimento
do atendimento as criangas e adolescentes vitimas de

diversas formas de violéncia e aos autores de violéncia

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente -
CMDCA, do municipio de Araucéria, em reunido ordinaria realizada em 16/05/2017, e no
uso de suas atribuicdes legais, conforme Lei Municipal n° 3073/2016,

RESOLVE

Art. 1° — Pela aprovacdo da adesédo que firma a Secretaria Municipal de Assisténcia
Social de Araucéria, com incentivo financeiro para o fortalecimento do atendimento as
criancas e adolescentes vitimas de diversas formas de violéncia e aos autores de
violéncia a ser repassado pelo Fundo Estadual para a Infancia e Adolescéncia — FIA/PR,
conforme Deliberagdo n° 51/2016 CEDCA/Pr, apresentado pelo Orgdo Gestor da Politica

Municipal de Assisténcia Social, e registrado na Ata n°® 05/2017.

Art. 2° — Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Araucaria, 19 de maio de 2017.
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